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TERMO ADITIVO I 

Referente ao contrato nº 044/2024 
 

Pelo presente Termo Aditivo ao Contrato n° 044/2024, originário do Processo de Dispensa de 

Licitação nº 024/2024, que tem por objeto a contratação, em caráter emergencial, para a prestação 

de serviços de limpeza com hidrojateamento das ruas, calçadas e passeios públicos atingidos pela 

enchente, decorrentes da catástrofe climática que assolou o município, firmado entre MUNICÍPIO 

DE TAQUARI e a empresa BENTO LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, CNPJ sob o nº 47.372.247/0001-00, estabelecida à Rodovia Aleixo Rocha da Silva, 

nº 3175, Bairro Pinheiros, no município de Taquari, RS, CEP 95.860-000, neste ato representado 

por seu Administrador, Sr. Bento Airton Pereira da Silva, inscrito no CPF sob o nº 369.738.660-34, 

em cumprimento ao Memorando nº 114/2024 do Gabinete do Prefeito e com fundamento no Parecer 

nº 412/2024, exarado pela Procuradoria Jurídica, acrescenta-se na CLÁUSULA SEGUNDA, que 

trata “DAS ESPECIFICAÇÕES”, a quantidade descrita abaixo, alterando-se, por conseqüência, a 

CLÁUSULA SEXTA, que trata “DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”; e, prorroga-

se o prazo de vigência estabelecido na CLÁUSULA QUARTA, nos termos a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescentada à CLÁUSULA SEGUNDA, que trata “DAS 

ESPECIFICAÇÕES”, a quantidade abaixo discriminada: 
 

Item Especificação Quant. Unid. V. Unit. (R$) V. Total (R$) 

1. Limpeza de rua com hidrojateamento 06 Diárias  8.000,00 48.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescentado à CLÁUSULA SEXTA, que trata “DO VALOR E 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”, no item ”VI.1”, o valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 

reais). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato, estabelecida no item “IV.1”, 

de sua CLÁUSULA QUARTA, que trata “DA VIGÊNCIA”, pelo prazo de mais 20 (vinte) dias, 

contados de 08/06/2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

 

E, por estarem juntos e contratados, firmam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas instrumentais abaixo assinadas. 
 

Taquari, 07 de junho de 2024. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE TAQUARI/RS 

Contratante 

 

 
 

BENTO LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA  

Contratada 
 

 
 

MARCELO BERNSTEIN LOPES  

Fiscal Anuente 

TESTEMUNHAS: 
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